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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO  

EDITAL n° 02/2022 - Processo Seletivo Simplificado 

Processo Administrativo nº 11.617/2021 

  

 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Saúde, faz saber que realizará em caráter de urgência, nos 

termos da Lei Municipal de Nº 2.940/2.009 e do TC-A 15248/026/2.004, o Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária de diversos profissionais para a área da saúde, 

para atendimento às necessidades de excepcional interesse público da Estância Turística 

de Salto. 
 

PORTARIA AUTORIZADORA Nº 587/2021   

 

1. Disposições preliminares: 

1.1. É condição essencial para inscrever-se neste processo seletivo o conhecimento e 

aceitação das instruções e normas contidas neste edital. Ao preencher o 

requerimento de inscrição o candidato declara que conhece e concorda plena e 

integralmente com os termos deste edital e legislação vigente. 

1.2. As dúvidas com relação ao presente edital deverão ser dirimidas junto à Comissão 

Especial do Processo Seletivo Simplificado por e-mail encaminhado ao endereço: 

selecao@salto.sp.gov.br 

1.3. O processo seletivo será realizado de acordo com o seguinte cronograma 

preliminar: 

Resumo do Cronograma do Processo Seletivo 

Divulgação do Edital 08/01/2022 

Período de Inscrições 08/01/2022 a 21/01/2022 

Divulgação da Lista de Inscritos 25/01/2022 

Divulgação do Local da Prova 26/01/2022 

Prova Teórica 30/01/2022 
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Publicação da Pontuação e Classificação Provisória  02/02/2022 

Prazo para Interposição de Recursos  02/02/2022 a 03/02/2022 

Divulgação dos Resultados dos Recursos 05/02/2022 

Divulgação da Classificação Final e Homologação 08/02/2022 

 

2. Função Temporária: 

2.1. A presente contratação temporária está autorizada pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, a critério do Poder Público 

Municipal, até o limite de 12 (doze) meses, não sendo possível a sua prorrogação 

após esse período. 

CARGO VAGAS REF. SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA  
REQUISITOS 

Psicólogo 04 R10 
R$3.126,20/m + 

30% SUS 

150 Horas 

Mensais 

Formação específica e registro 

no conselho da categoria  

Enfermeiro 03 R13 
R$ 4.094,20/m + 

30% SUS 

220 Horas 

Mensais 

Formação específica e registro 

no conselho da categoria  

Técnico em 

Enfermagem 
06 R06 

R$ 2.171,40/m + 

30% SUS 

220 Horas 

Mensais 

Formação específica e registro 

no conselho da categoria  

Farmacêutico CR* R10 
R$3.126,20/m + 

30% SUS 

150 Horas 

Mensais 

Formação específica e registro 

no conselho da categoria  

Nutricionista 01 R10 
R$3.126,20/m + 

30% SUS 

150 Horas 

Mensais 

Formação específica e registro 

no conselho da categoria 

 *CR (Cadastro Reserva) 

3. Das inscrições: 

3.1. Os interessados poderão se inscrever a partir de 08/01/2022 até às 17 horas do 

dia 21/01/2022, em link disponível na área de concursos do sítio oficial da 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto na rede mundial de computadores, 

através do endereço: 

www.salto.sp.gov.br/cidadao/concursos 

3.2. O candidato, no ato da inscrição, assumirá total responsabilidade sobre as 

informações prestadas, especialmente antecedentes criminais, pleno exercício de 

seus direitos civis e políticos, ter votado nas últimas eleições e preencher os pré-

requisitos para provimento do cargo. 

3.3. Não será admitida a inscrição condicional ou provisória. 

3.4. É vedada a inscrição de pessoas que já mantiveram vínculo empregatício com a 

Prefeitura da Estância Turística de Salto, cuja dispensa tenha sido motivada 

através de processo administrativo. 

3.5. É vedada a inscrição de pessoas que possui grau de parentesco em até 3º grau 

com os membros da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado ou da 

Equipe Técnica desse Processo Seletivo. 

 

4. Dos candidatos portadores de deficiência 

4.1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas 

que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no 

artigo 37 do Decreto Federal 3298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta 

a Lei nº 7853/89, é assegurado o direito de inscrição para os empregos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

4.2. Serão reservadas vagas aos portadores de deficiência física, para Empregos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, 

na proporção de 5% (cinco por cento) do total das vagas previstas para o Emprego 

a que concorrem. 

4.3. O candidato deficiente que pretenda se prevalecer da faculdade que lhe é 

assegurada, deverá se manifestar neste sentido, por requerimento, no ato da 

inscrição. 

4.4. A publicação do resultado final do processo seletivo será feita em lista única 

contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de 

deficiência. 
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4.5. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme 

instruções constantes deste Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de 

sua situação. 

4.6. Ao ser convocado para emprego temporário o candidato deverá apresentar o 

laudo da deficiência e submeter-se a exame médico pela Prefeitura da Estância 

Turística de Salto, o qual terá decisão terminativa sobre a qualificação do 

candidato, com deficiência ou não, incapacitante ou não, para o exercício do 

emprego. 

4.7. Não havendo a confirmação da deficiência, o candidato convocado voltará à sua 

colocação na listagem geral de aprovados. 

 

5.    Do processo seletivo:  

5.1. A prova teórica, será composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

sobre os conhecimentos específicos, com pontuação máxima a ser obtida no valor 

de 10 (dez) pontos – 0,25 pontos para cada questão. 

5.2. A prova teórica será aplicada no dia 30/01/2022, às 09h (nove horas), e terá 

duração de 180 (cento e oitenta) minutos, não sendo permitido qualquer excesso 

de tempo. 

5.3. O local da prova será divulgado no dia 26/01/2022 no Diário Oficial do Município. 

5.4. Serão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) de aproveitamento na prova. 

 

6. Recursos: 

6.1. Os recursos da prova poderão ser apresentados à Comissão Especial do 

Processo Seletivo Simplificado entre as 9 horas do dia 02/02/2022 e 17 horas do 

dia 03/02/2022, por e-mail encaminhado ao endereço: selecao@salto.sp.gov.br. 

 

7. Classificação dos Candidatos: 

7.1. A classificação final se dará em ordem decrescente do total pontos, e em caso de 

empate entre a pontuação dos candidatos, será aplicado o critério etário para 

desempate, preferindo o candidato mais idoso ao mais jovem. 
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8. Contratação: 

8.1. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação deste Processo Seletivo nos termos 

da Lei Orgânica da Estância Turística de Salto. 

8.2. A contratação para função obedecerá à ordem de classificação final dos candidatos 

habilitados de acordo com as necessidades da Administração, tendo o candidato o 

prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data convocação, para comparecer. 

8.3. Por ocasião da contratação do candidato será realizada pesquisa com o fim de 

demonstrar a inexistência de rescisão contratual com a Prefeitura de Salto através 

de processo administrativo e investigação social para avaliação do procedimento 

irrepreensível e da idoneidade moral inatacável do candidato. 

8.4. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a 

aceitação, ficando este a critério da necessidade da Prefeitura da Estância Turística 

de Salto. 

8.5. Os candidatos contratados terão seus contratos regidos pela C.L.T. 

8.6. O presente Processo Seletivo terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua homologação, prorrogável a critério da Administração, de acordo com o 

Artigo 37, inciso II da Constituição Federal, validade esta que cessará 30 (trinta) 

dias após a homologação de concurso público para provimento dos empregos 

ocupados através de contratos temporários. 

8.7. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato apenas a expectativa do 

direito à admissão. A Prefeitura de Salto procederá às contratações em número que 

atenda às necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e a 

disponibilidade financeira, mantendo cadastro de reserva. 

8.8. Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo, convocações, avisos e 

resultados serão divulgados no site www.salto.sp.gov.br/cidadao/concursos e no 

Diário Oficial do Município, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 

todos os atos relativos ao Processo Seletivo por esses meios. 

 

9. Disposições finais: 

9.1. A inexatidão das declarações ou irregularidade de documentos, ainda que 

verificados após a contratação, acarretará anulação dos atos decorrentes da 

inscrição e investidura. 
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9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração. 

9.3. Fazem parte da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado: 

 - Rogério Rosa Pereira (Diretor de Divisão) 

- Cibele de Macedo Soares (Chefe de Setor) 

- Lucimara Aparecida Pires (Diretor de Divisão) 

- Maria Aparecida Ferreira dos Santos (Chefe de Setor) 

- Maria Cecilia Stoppa (Auxiliar Administrativo) 

9.4. Fazem parte da Equipe Técnica de Apoio: 

- Michel Hulmann (Secretário Municipal de Administração) 

- Elen de Camargo Matsumoto (Coordenador de Enfermagem) 

- Milena Bellon Moreli (Farmacêutico) 

- Roberta Santos Ferron (Psicólogo) 

- Gabriela Amaro de Oliveira Silva (Assistente Social) 

 

Salto, 08 de janeiro de 2022. 

 

 

ROGÉRIO ROSA PEREIRA 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 

CIBELE DE MACEDO SOARES 

Membro da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 

LUCIMARA APARECIDA PIRES 

Membro da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 

MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

Membro da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 

MARIA CECILIA STOPPA 

Membro da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 

MICHEL HULMANN 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ENFERMEIRO: 

O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle 

Social e Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Programa Estratégia Saúde da Família. Epidemiologia, história 

natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da 

população. Noções de Saúde Pública. Saúde da mulher, adulto e idoso. Doenças de 

notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças sexualmente transmissíveis; 

Doenças crônico-degenerativas; Doenças infectocontagiosas e parasitárias; Doenças 

metabólicas; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; 

Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choques; Hipertensão arterial sistêmica; 

Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. Preenchimento de declaração de óbito. Código de 

Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 

8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Portaria nº 399/GM/MS, de 

22/02/2006 – Pacto pela Saúde. Administração do serviço de enfermagem: características, 

objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em 

serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, 

puericultura. Assistência à mulher: da reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. 

Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados 

durante a internação, admissão e alta. Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A 

saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas urgências e 

emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e 

esterilização: conceitos, procedimentos, materiais e soluções utilizados, cuidados, tipos de 

esterilização, indicações. Leis do exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, 

fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde 

pública: doenças transmissíveis, Infecções Sexualmente Transmissíveis - IST/DST, 

medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e 

armazenamento, validade, dose e via de administração). Vacina; Pré-natal; Puericultura; 

Puerpério; Exame Preventivo de Câncer de Colo Uterino e de Mama; Suporte Básico de 

Vida; Cuidados com Materiais e Ambientes na Unidade de Saúde (Desinfetantes, 
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hipoclorito, detergente e enzimático); Central de Materiais Esterilizados; Varicela, Diarreia, 

Arboviroses, Tuberculose e Hanseníase; Hipertensão; Diabetes; Asma; Cuidados com 

Saúde do Idoso;; Cálculo e Administração de Medicamentos; Farmacologia em 

Enfermagem; Administração de Unidade de Saúde; Sistematização da Assistência de 

Enfermagem – HUMANIZAÇÃO; Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, 

de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, 

de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488, de 

21 de outubro de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de novembro de 1996. Portaria GM/MS nº 

373, de 27 de fevereiro de 2002. Estratégias de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. 

Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB). Cartão Nacional 

de Saúde (CNS). O Ministério da Saúde: estrutura e competências. NASF – Núcleo de 

Apoio à Saúde da Família. Política Nacional de Atenção Básica. Políticas Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares no SUS. Cadernos HumanizaSUS (Atenção 

Básica). 

 

FARMACÊUTICO: 

Avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. Conceitos: Sistema 

Único de Saúde, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e assistência farmacêutica. 

Controle de estoques de medicamentos e material de consumo. Educação em saúde - 

noções básicas. Farmacologia. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Organização 

de almoxarifados. Padronização dos itens de consumo. Política de medicamentos - 

legislação para o setor farmacêutico. Sistema de compra. Sistema de dispensação de 

medicamentos e materiais de consumo. Código de Ética Profissional. Política Nacional de 

Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998). Farmacologia Geral: farmacocinética, 

farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de 

biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo da assistência 

farmacêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, 

dispensação de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica 

no SUS. Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios 

de ética profissional – Resolução nº 711, de 30 julho de 2021, que dispõe sobre o Código 

de Ética Farmacêutica. RENAME que contempla os medicamentos e insumos 
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disponibilizados no SUS (Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e estruturada de acordo 

com a Resolução MS/GM/CIT nº 25, de 31 de agosto de 2017). Noções gerais da legislação 

vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; medicamentos essenciais; boas 

práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos. Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde – Conitec, criada pela Lei nº 

12.401, de 28 de abril de 2011, que dispõe sobre a assistência terapêutica e a incorporação 

de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. Boas práticas 

farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e 

da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias; medicamentos sob controle especial 

(Portaria nº 344/98 e suas atualizações); RDC 471/2021, critérios para a prescrição, 

dispensação, controle, embalagem e rotulagem de medicamentos à base de substâncias 

classificadas como antimicrobianos. Serviços farmacêuticos na atenção básica à saúde / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. 

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2014, 108 p. – (Cuidado farmacêutico na atenção básica; caderno 1. Medicamentos 

genéricos, similares e de referência; exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas 

(Lei nº 13.021/14). 

 

NUTRICIONISTA: 

Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para Planejamento e 

Avaliação de Dietas Normais: Qualitativos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; Leis de 

Alimentação; Cálculo das necessidades Calóricas Basais e Adicionais para Adulto Normal; 

Nutrientes e Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básicos; Técnica Dietética: 

Características Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e 

Métodos de Conservação; Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e 

Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde Pública: Programas Educativos – Fatores 

Determinantes do Estado Nutricional de uma População e Carência Nutricional; Código de 

Ética Profissional. Legislação Federal e Estadual relacionada à área. Portarias da ANVISA. 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 

Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 

Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
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primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Nutrição 

fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e 

micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação nutricional: 

indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterapia e patologia dos 

sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e renal. Desnutrição e 

obesidade. Nutrição materno-infantil. Nutrição do idoso. Alimentos: propriedades físico-

químicas, tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica 

dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e preparo. 

Administração de serviços de alimentação e nutrição: planejamento, organização, controle 

e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de fabricação, rotulagem, 

informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar, alimentos 

funcionais e alimentos orgânicos. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Guia 

Alimentar para a População Brasileira. Código de Ética do Nutricionista e suas alterações. 

Legislação Profissional. Política de Nutrição e Alimentação Escolar (PNAE). O nutricionista 

no Programa Saúde na Escola (PSE). Atuação do nutricionista no NASF-AB. Educação 

Alimentar e Nutricional. Educação em saúde com grupos. Prevenção e tratamento das 

DCNT. Nutrição nas dislipidemias. Atenção domiciliar. Atuação do nutricionista no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Constituição Federal (artigos 196 a 

200). Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 

2006. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de novembro 

de 1996. Portaria GM/MS nº 373, de 27 de fevereiro de 2002. Estratégias de ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. 

Saúde da Família. Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB). 

Cartão Nacional de Saúde (CNS). O Ministério da Saúde: estrutura e competências. NASF 

– Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Política Nacional de Atenção Básica. Políticas 

Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS. Cadernos HumanizaSUS 

(Atenção Básica). 
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PSICÓLOGO: 

Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia 

experimental. Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. 

Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem 

corporal. Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem 

existencialista. Abordagem analítica. Abordagem gestáltica. Abordagem psicodramática. 

Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria psicométrica: testes 

projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e 

encaminhamento. Psicologia 

hospitalar: Interconsulta. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. 

Atendimento familiar. Pacientes terminais. Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. 

Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações 

sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, 

limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica 

multiprofissional; definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas 

diversas modalidades de atendimento: hospital psiquiátrico especializado, unidade 

psiquiátrica no hospital geral, HD (hospital dia), ambulatório, oficina abrigada, centros de 

convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética 

dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com 

atualização do conhecimento. Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, de 

19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, de 

28 de junho de 2011. Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488, de 21 

de outubro de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de novembro de 1996. Portaria GM/MS nº 373, 

de 27 de fevereiro de 2002. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Programa de 

Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB). Cartão Nacional de Saúde 

(CNS). O Ministério da Saúde: estrutura e competências. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde 

da Família. Política Nacional de Atenção Básica. Políticas Nacional de Práticas Integrativas 

e Complementares no SUS. Cadernos HumanizaSUS (Atenção Básica). Código de Ética 

Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade: 

principais teorias e principais desordens. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. A Abordagem 



 

 
 

 

Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 

 

Centrada na Pessoa: empatia, congruência e consideração positiva incondicional. Noções 

de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências mentais. Desenvolvimento infantil. 

Orientação familiar. Indivíduo, instituições e sociedade: desenvolvimento, interação social, 

processos de conhecimento da realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas de 

Grupo. O Trabalho Institucional Psicológico. Estratégias de intervenções psicossociais 

diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação multidisciplinar e 

comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, segurança no 

trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e 

emissão de laudos, atestados e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. 

Transtornos de humor, de personalidade, de alimentação, do espectro autista, de déficit de 

atenção, de hiperatividade, de ansiedade, de estresse pós-traumático, de depressão, 

fóbicos, relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas, entre outros transtornos 

mentais. Primeiros Socorros. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Curativos (potencial contaminação e suas técnicas de realização); Princípios da 

Administração de Medicamentos (terapêutica medicamentosa e noções de farmacoterapia), 

Condutas do Técnico de Enfermagem na Saúde Mental (intervenções, sinais e sintomas), 

Infecções Sexuais Transmissíveis – IST/DST(AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorreia, Uretrites, 

Condiloma Acuminado, Linfogranuloma Venéreo, Cancro Mole e Entre Outras – 

Prevenções), Imunização (Acondicionamento, Vacinas, Cadeia de Frio e Conservação, 

Dosagens, Aplicação e Calendário de Vacinação), Conselho Regional de Enfermagem 

(COREN – Código de Ética de Enfermagem – Lei Federal de N°7.498 do Exercício 

Profissional), Esterilização de Material (Saneamento Básico – Esgoto Sanitário e Destino 

do Lixo), Saúde da Mulher (Planejamento Familiar, Gestão (Pré-Natal), Parto e Puerpério, 

Prevenção do Câncer de Colo e Mamas), Enfermagem Materno-Infantil (Assistência de 

Enfermagem Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas e Assistência e 

Enfermagem em Pediatria; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações 

Humanas (Sistema Único de Saúde – Lei Federal de N°8.090/1990, Norma Operacional do 

Sistema único de Saúde – NOB/SUS/1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde – 

NOAS/SUS/2002 e o Programa de Controle de Infecção Hospitalar), Ética (Princípios 

Básicos de Ética) e o Programa Estratégia de Saúde da Família. Constituição Federal 
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(artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399, de 22 de 

fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de 

novembro de 1996. Portaria GM/MS nº 373, de 27 de fevereiro de 2002. Estratégias de 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério 

da Saúde. Saúde da Família. Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica 

(PROVAB). Cartão Nacional de Saúde (CNS). O Ministério da Saúde: estrutura e 

competências. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Política Nacional de Atenção 

Básica. Políticas Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS. Cadernos 

HumanizaSUS (Atenção Básica). 

 
 

 

 


